
GOBIERNO DE C¡] II,E
MINISTERIO DEL INTERIOR

INTENDENCIA REGION DE LOS LAGOS

N -  i n t .  :  2 2 8 7 8 0 9

APLICA SANClON PECUNIARIA QUE ]NDICA

RESOLUCION EXENTA N" 759 /  69

PUERTO MONTT , 2 0  /  A t  / 2 O 7 A

TENIENDO PRESENTE: que eI  ext ranjero Rhys Meredi th WALTERS
n a c i d o  e l  7 3 / 1 1 / 1 9 8 3  e n  E s t a d o s  U n i d o s ,  p a s a p o r t e  o r d i n a r i o  1 7 0 1 7 6 8 8 7  d e
nacional idad ESTADOUNIDENSE ha inf r inq ido Ias nor¡nas v iqen!es sobre
F x t  r a n l e r l a ,  p o r  P - s  d -  c  . á  r I e g a I  y

DE CONEORMIDAD con Io d ispuesto en e]  ar t ícu lo 71 del  D.L.
1 0 9 4  d e  1 9 7 5 ,  y  e n  e l  a ¡ t í c u l o  1 4 8  d e 1  D . S .  5 9 7  d e  1 9 8 4 ,  d e l
M i n i s t e ¡ i o  d e l  I n t e r i o r  y  e n  1 é  R e s o l u c i ó n  N ' 1 6 0 0  d e l  3 0  d e  o c t u b r e  d e
2 0 0 8  d e  ] a  C o n t r a l o r í a  c e n e r a l  d e  ] a  R e p ú b ] i c a .

R E S U E L V O :

APLÍCASE aI  ext ranjero Rhys Mer:edi rh I IALTERS de
n a c i o n a l i d a d  E S T A D O U N I D E N S E ,  u n a  n u l t a  i n d i v i d u a t  e n  d i n e r o  d e  S 4 1 . 0 5 2 . -
/  c L á r e n l a  y  u n  n i I  c - n ^ r e 1 ! a  y  d o s  p e s o s . ,  p o r :  i n f r r n q i r  e .  d r r : c u I o' 1 4 8  

d e l  P e g l a m e n r o  d e  F x t r d n l e r r a ,  R e s r d e n c r a  r l e q ¿ t .

L a  n u l t a  s e  p a q a r á  n e d i a n t e  V a I e  V i s t a  b a n c a r i o ,  l o m a o o  a
I a  o r d e n  d e l  M i n i s t e r i o  d e l  I n t e r i o r ,  d e n t r o  d e  u n  p t a z o  d e  q u i n c e  ( 1 5 )
d í a s  H A B I L E S  a  c o n t a r  d e  I a  n o t i f i c a c i ó n .

N o t i  f i q u e s e
personalmente o por  car !a
P a g a r  ] a  n u l t a  e n  e l  p l a z o
s a n c l o n e s  e s t a b l e c i d a s  e n
L e y  N o  1 € , 2 5 2 .

a l  e x r r ¡ ¡ i é ¡ ó  c é ñ ¡  - . 1 .  h r é . a ^ é ñ '  r n a ñ F é

2 0  d í a s  H A B I L E S ,  p a ¡ a  R e g u l a r i z a r  s i t u a c i ó n .

l o  p r e s e n t e  P - s o l u c i ó n  a I  ¿ l e c ( a o o ,
cer t i f icada,  in formándo]e que en caso de no

f i jado,  se hará acreedor a las demás
e l  D e c r e t o  L e y  N '  1 0 9 4  d e  1 9 7 5 ,  m o d i f i c a d o  p o r

ILE

REMfTASE copia de esta Resoluc ión aL Departamento de
E x t r a n j e r l a  y  M . i g r a c i ó n  c t e l  M i n i s t e r i o  d e l  I n r e r l o r  y  a  p o t i c j a  d e
T n v - s t - g a c i o n é s  o - . - i _ e ,  p a . r a  s L  c o n o c i n i é n r o  v  f j n e s  a  q u e  . a v a

ANÓTESE¡ COMUNÍOUESE Y ARCHfVES

MONTES

RE
INTENDENTE

óN DE Los LAGos

MINISTRO DE FE
INTENDENCIA REGIÓN DE LOS LAGOS

f 8 6 4 5 )  2 0  / 4 1  / 2 A r A

D l s t r i b u c i ó n :
-  DEM del  Min is ter io  del  In ler ior

Gobernación Provinc ia l  de Osorno.
-  P o L i c í a  d e  I n v e s t i g a c i o n e s  -  O s o r n o .
-  Arch.  Depto.  Jur íd ico Intendencia de

A r  . l  .  o  p a r _ e s  T ¡ r - .  o e  c i a  R é 9  o ¡
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